INDICAÇÃO Nº 
1687
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a manutenção das passarelas sobre os trilhos da CPTM na cidade de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Mogi das Cruzes, que está completando 445 anos de sua fundação, não é importante apenas pela sua história e pelo seu pólo econômico, mas também por ser tradicional local de afluxo de jovens que ali chegam para prosseguir seus estudos nas universidaes locais. Tanto assim que uma das estações da CPTM é a Estação Estudante.

No entanto, os usuários, tanto locais como de outras cidades, reclamam das condições de duas passarelas sobre os trilhos da CPTM, uma que liga os bairros Shangai e Mogilar e outra que liga a Universidade de Mogi das Cruzes – UMC ao Terminal Rodoviário Geraldo Scavone, sobre a referida estação.

As reclamações são principalmente sobre a segurança e a limpeza desses locais. De acordo com o jornal A Semana, de Mogi das Cruzes, tanto a CPTM quanto a Prefeitura se isentam da responsabilidade sobre as passarelas. No entanto, a população não pode ficar à mercê desse quadro e a CPTM deve assumir, em conjunto com a municipalidade, a fiscalização sobre esses locais para garantir a limpeza, iluminação e segurança desses locais, única condição possível para assegurar também a manutenção da estrutura física. 

Sendo um pedido da população, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da comunidade de Mogi das Cruzes.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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